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VERDADE: MATERIAL. DISTRIBUICAO DO ONUS DA PROVA.
NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA. DESCABIMENTO.

A busca da verdade material ndo afasta a distribuigdo do 6nus da prova no
processo administrativo, no sentido de que quem alega € que deve provar.

A incumbéncia da DRJ é de analisar 0s argumentos e provas apresentados pela
manifestante em contraposicdo ao despacho decisorio, e ndo de diretamente
rever de oficio o despacho decisorio. Se os elementos apresentados com a
manifestacdo de inconformidade ndo séo suficientes para reformar o despacho
decisorio e ndo ha neste qualquer questdo passivel de ser suscitada de oficio
pelo julgador, é natural que ele seja mesmo mantido pela deciséo recorrida,
como, de fato, aconteceu no presente caso.

ELEMENTOS MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS. ONUS DA PROVA.
RECORRENTE.

Nos termos do art. 16 do Decreto n® 70.235/72 e do art. 36 da Lei n°® 9.784/99,
cabe a interessada a prova dos fatos que tenha alegado em contraposicdo a
decisdo recorrida ou ao despacho decisério.

Recurso Voluntario negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario. Os Conselheiros Maysa de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa
Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Muller Nonato
Cavalcanti Silva (suplente convocado), Thais De Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro
Fernandes acompanharam a relatora pelas conclusdes quanto ao item “inexisténcia do débito a

titulo de CIDE".

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes — Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 VERDADE MATERIAL. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. DESCABIMENTO.
 A busca da verdade material não afasta a distribuição do ônus da prova no processo administrativo, no sentido de que quem alega é que deve provar.
 A incumbência da DRJ é de analisar os argumentos e provas apresentados pela manifestante em contraposição ao despacho decisório, e não de diretamente rever de ofício o despacho decisório. Se os elementos apresentados com a manifestação de inconformidade não são suficientes para reformar o despacho decisório e não há neste qualquer questão passível de ser suscitada de ofício pelo julgador, é natural que ele seja mesmo mantido pela decisão recorrida, como, de fato, aconteceu no presente caso.
 ELEMENTOS MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS. ÔNUS DA PROVA. RECORRENTE.
 Nos termos do art. 16 do Decreto nº 70.235/72 e do art. 36 da Lei nº 9.784/99, cabe à interessada a prova dos fatos que tenha alegado em contraposição à decisão recorrida ou ao despacho decisório.
 Recurso Voluntário negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Os Conselheiros Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado), Thais De Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes acompanharam a relatora pelas conclusões quanto ao item "inexistência do débito a título de CIDE".
  (documento assinado digitalmente)
  Rodrigo Mineiro Fernandes � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maria Aparecida Martins de Paula � Relatora
 Participaram do julgamento os Conselheiros: Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Maria Aparecida Martins de Paula, Thais De Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Rodrigo Mineiro Fernandes, Cynthia Elena de Campos e Muller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente convocado).
  Trata-se de recurso voluntário contra decisão da Delegacia de Julgamento em Salvador que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte.
Versa o processo sobre declarações de compensação (PER/DCOMPs) mediante as quais pretende a interessada utilizar um crédito oriundo de pagamento a maior ou indevido da Cofins relativo ao período de apuração 30/09/1995, recolhido em 17/09/2004, para compensar débitos próprios de PIS e de CIDE. 
A autoridade administrativa não homologou a compensação, vez que DARF informado no PER/DCOMP como origem do crédito já havia sido integralmente utilizado para quitação de débito declarado em DCTF.
Cientificada do despacho decisório, a interessada apresentou sua defesa, alegando, conforme consta na decisão recorrida, �que o valor de R$ 494.616,06 recolhido em 17/09/2004 (e declarado em DCTF) para a Cofins de setembro de 1995 seria indevido�. Segundo alega, �a contribuição daquele período de apuração foi discutida judicialmente, na Ação de Repetição de Indébito nº 92.00052207, que transitou em julgado em 23/03/1996, e que o direito da Fazenda cobrar tal contribuição decaiu em 23/03/2001�, razão pela qual �entende que o pagamento seria indevido�. Em adendo à Manifestação de Inconformidade, a interessada alega também que o débito de CIDE informado no PER/DCOMP também não seria devido e que pretenderia retificar essa declaração.
A Delegacia de Julgamento não acatou os argumentos da manifestante sob o seguintes fundamentos principais:
- Quando da transmissão e também da análise do PER/DCOMP, o crédito indicado não existia. O pagamento que daria origem ao crédito pleiteado estava completamente alocado a débito declarado, não se caracterizando o alegado pagamento indevido ou a maior. Logo, não há reparo a ser feito no Despacho Decisório.
- A contribuinte alega que o débito de Cofins a que o DARF estaria vinculado não seria devido, porém não consta dos autos comprovação documental que respalde sua alegação. A documentação apresentada se resume a uma peça inicial de uma ação judicial protocolada em 1992 questionando a constitucionalidade do FINSOCIAL. 
Cientificada em 29/02/2013, a interessada apresentou recurso voluntário em 11/03/2013, com as seguintes alegações principais:
II.A � Da existência do crédito objeto da presente compensação 
II.B � Da inexistência do débito a título de CIDE 
II.C � Da obrigatoriedade da busca pela verdade material 
II.D � Do enriquecimento ilícito do Estado
Ao final requer a recorrente o reconhecimento integral do crédito e a homologação da compensação ou, subsidiariamente, a declaração de nulidade da decisão recorrida em razão da ausência de análise, bem como a sua intimação para fins de sustentação oral na sessão de julgamento.
É o relatório.
 Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula, Relatora
Atendidos aos requisitos de admissibilidade, toma-se conhecimento do recurso voluntário.
O pedido da recorrente para intimação para sustentação oral deve ser indeferido à míngua de previsão legal ou regimental. Ademais, o § 1º do art. 55 do Anexo II do Regimento Interno do CARF - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2016, determina que a pauta de julgamento deve ser publicada no Diário Oficial da União com dez dias de antecedência, sendo perfeitamente possível ao patrono do autuado acompanhar tais publicações para, caso lhe aprouver, formular sustentação oral na sessão de julgamento, em conformidade com os arts. 58 e 59 do referido Regimento Interno.
Alega a recorrente que teria demonstrado na manifestação de inconformidade a origem do crédito na Ação de Repetição de Indébito nº 92.0005220-7, mas não apresenta nenhuma contraposição aos argumentos utilizados pelo julgador a quo para refutar a sua alegação nesse sentido, razão pela qual não cabe reforma na decisão recorrida nesta parte.
Ademais, conforme denota a petição inicial da referida ação judicial juntada aos autos, nela se discutia a inexistência da relação jurídica que obrigasse as autoras ao pagamento do Finsocial e aqui o crédito alegado no PER/DCOMP é de Cofins (vide abaixo). Como se sabe, a vigência da Cofins deu-se com a Lei Complementar nº 70/91, a qual produziu efeitos a partir de abril/92, tendo vigorado o Finsocial somente até março/92.

Reclama a recorrente que a decisão recorrida não teria se aprofundado na análise dos fatos e da origem do direito creditório. Ocorre que a incumbência do julgador de primeira instância é de analisar os argumentos e provas apresentados pela manifestante em contraposição ao despacho decisório, e não de diretamente rever de ofício o despacho decisório. Se os elementos apresentados com a manifestação de inconformidade não são suficientes para reverter o despacho decisório e não há neste qualquer questão passível de ser suscitada de ofício, é natural que ele seja mesmo mantido pela decisão recorrida, como, de fato, aconteceu no presente caso.
Diligências existem para resolver dúvidas acerca de questão controversa originada da confrontação de elementos de prova trazidos pelas partes, mas não para suprir o ônus probatório das partes acerca das suas alegações. O fato de o processo administrativo ser informado pelo princípio da verdade material em nada altera isso. O julgador, somente quando entender necessário para a formação de sua convicção, pode atuar de ofício no sentido de esclarecer as provas já existentes nos autos, mas a busca da verdade material não afasta a distribuição do ônus da prova no processo administrativo, no sentido de que quem alega é que deve provar. 
Não se deve olvidar que incumbiria à interessada, por ocasião do recurso voluntário ou da manifestação de inconformidade, apresentar elementos modificativos ou extintivos da decisão recorrida, nos termos do art. 16 do Decreto nº 70.235/72 e do art. 36 da Lei nº 9.784/99.
No caso, a contribuinte alega a existência de um crédito para a compensação, o qual não restou por ela comprovado, conforme entendimento da autoridade administrativa, e tendo ela se insurgido em face dessa decisão, deveria ter então apresentado os elementos modificativos ou extintivos com potencial para reformá-la, o que não fez. Tendo o julgador agido em conformidade com a legislação ao manter o despacho decisório, improcede a alegação da recorrente de nulidade da decisão recorrida.
Acerca das alegações da recorrente de �inexistência do débito a título de CIDE�, cabe esclarecer-lhe acerca da competência de julgamento dos órgãos julgadores em matéria de compensação não homologada. 
O art. 74 da Lei nº 9.430/96 dispõe sobre o procedimento de compensação e o litígio decorrente da sua não homologação, nos seguintes termos:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 
§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
 § 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
(...)
§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
 § 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
 § 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9o. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
 § 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
 § 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
 § 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
(...) [negritos da Relatora]
Como se vê acima, nos casos de compensação não homologada, a competência do CARF e das DRJs restringe-se à análise dos argumentos que potencialmente possam conduzir à reforma do despacho decisório que não homologou a compensação. Melhor dizendo, no máximo, se a recorrente/manifestante tivesse razão em suas alegações, o despacho decisório poderia ser revertido pelo órgãos julgadores com o reconhecimento do direito creditório discutido e determinação para que a Unidade de Origem homologasse a compensação na mesma medida.
Nessa esteira, a alegação da recorrente de que inexistiria o débito de CIDE confessado por ela no PER/DCOMP é completamente impertinente ao julgamento do recurso voluntário, vez que este pressupõe o encontro de contas entre o crédito e o débito indicados no PER/DCOMP para, se fosse o caso, reformar o despacho decisório com a determinação de homologação da compensação. Para que o recurso voluntário obtenha sucesso nessa modalidade de processo administrativo, instaurado pela insurgência da contribuinte em face da não homologação da compensação, além da existência e legitimidade do crédito alegado, o débito declarado deve também existir. O conceito de compensação está atrelado a isso: encontro de débitos e créditos.
De outra parte, conforme determinação expressa do art. 74, §6º da Lei nº 9.430/96, a �declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados�, ou seja, o débito confessado no PER/DCOMP não se sujeita a nenhum litígio administrativo. Eventual pedido de retificação de ofício de débito confessado em declaração para reduzir o saldo a pagar a ser encaminhado à PGFN, na hipótese da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração, somente pode ser efetuado no âmbito da Unidade RFB de origem, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8/2014.
Ademais, conforme já alertado na decisão recorrida, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 900/2008, é vedada a retificação do PER/DCOMP após a emissão do despacho decisório. 
Dessa forma, com relação à alegação da interessada de inexistência de débito de CIDE indicado no PER/DCOMP, ela não produz qualquer efeito no presente processo relativo à insurgência da contribuinte em face da não homologação da compensação declarada; seja porque não há previsão legal de litígio administrativo relativamente aos débitos confessados pela contribuinte; seja porque o presente processo trata é da não homologação da compensação que pressupõe a existência de débitos e créditos no encontro de  contas; seja porque há vedação na legislação à retificação do PER/DCOMP após a emissão do despacho decisório; ou, seja porque não compete ao CARF proceder à retificação de ofício de débitos confessados pela contribuinte.
Por fim, não há nada que se falar em enriquecimento ilícito do Estado. Ocorreu nada mais do que uma declaração de compensação para a qual o alegado pagamento indevido indicado como origem do crédito (Cofins, PA set/95) não restou comprovado pela interessada e consequentemente a compensação não foi homologada pela autoridade administrativa e, sem elementos suficientes para tal, os órgãos julgadores não puderam reformar o despacho decisório. Tudo isso em conformidade com a legislação tributária e com a distribuição do ônus da prova no processo administrativo, como já delineado acima.
Assim, pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
Insta indicar, em conformidade com o art. 63, §8º do RICARF, que, na sessão de julgamento, a maioria do Colegiado compreendeu em sentido diverso do exposto acima acerca das alegações da recorrente de �inexistência do débito a título de CIDE�. O entendimento que prevaleceu no Colegiado foi no sentido de que a competência dos órgãos julgadores em matéria de compensação não homologada pode envolver, em determinadas circunstâncias, a análise do débito declarado, e não apenas do crédito pleiteado. Assim, caso demonstrada inconsistências nos valores dos débitos declarados no PER/DCOMP, à luz do princípio da verdade material, poderia o Colegiado conhecer e adentrar nos argumentos, confirmando o eventual erro cometido no preenchimento da declaração. Contudo, mesmo com esse entendimento, no presente caso, caberia ser negado provimento ao Recurso em face da ausência de provas, diante da não demonstração pela empresa dos equívocos cometidos na apuração do débito declarado no PER/DCOMP.
(documento assinado digitalmente)
Maria Aparecida Martins de Paula
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Maria Aparecida Martins de Paula — Relatora

Participaram do julgamento os Conselheiros: Silvio Rennan do Nascimento
Almeida, Maria Aparecida Martins de Paula, Thais De Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa
Bispo, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Rodrigo Mineiro Fernandes, Cynthia Elena de Campos e
Muller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente convocado).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra decisdo da Delegacia de Julgamento em
Salvador que julgou improcedente a manifestacéo de inconformidade da contribuinte.

Versa 0 processo sobre declaracGes de compensacdo (PER/DCOMPS) mediante as
quais pretende a interessada utilizar um crédito oriundo de pagamento a maior ou indevido da
Cofins relativo ao periodo de apuracdo 30/09/1995, recolhido em 17/09/2004, para compensar
débitos préprios de PIS e de CIDE.

A autoridade administrativa ndo homologou a compensacdo, vez que DARF
informado no PER/DCOMP como origem do crédito j& havia sido integralmente utilizado para
quitacdo de débito declarado em DCTF.

Cientificada do despacho decisorio, a interessada apresentou sua defesa, alegando,
conforme consta na decisdo recorrida, “que 0 valor de R$ 494.616,06 recolhido em 17/09/2004
(e declarado em DCTF) para a Cofins de setembro de 1995 seria indevido”. Segundo alega, “a
contribuicdo daquele periodo de apuracdo foi discutida judicialmente, na Acdo de Repeticdo de
Indébito n® 92.00052207, que transitou em julgado em 23/03/1996, e que o direito da Fazenda
cobrar tal contribuigdo decaiu em 23/03/2001”, razdo pela qual “entende que o pagamento seria
indevido”. Em adendo a Manifestacdo de Inconformidade, a interessada alega também que o
débito de CIDE informado no PER/DCOMP também nao seria devido e que pretenderia retificar
essa declaragéo.

A Delegacia de Julgamento ndo acatou os argumentos da manifestante sob o
seguintes fundamentos principais:

- Quando da transmissdo e também da analise do PER/DCOMP, o crédito
indicado ndo existia. O pagamento que daria origem ao crédito pleiteado estava completamente
alocado a débito declarado, ndo se caracterizando o alegado pagamento indevido ou a maior.
Logo, ndo ha reparo a ser feito no Despacho Decisorio.

- A contribuinte alega que o débito de Cofins a que 0 DARF estaria vinculado ndo
seria devido, porém ndo consta dos autos comprovacdo documental que respalde sua alegacdo. A
documentacdo apresentada se resume a uma peca inicial de uma acgéo judicial protocolada em
1992 questionando a constitucionalidade do FINSOCIAL.

Cientificada em 29/02/2013, a interessada apresentou recurso voluntario em
11/03/2013, com as seguintes alegagdes principais:

I1.A — Da existéncia do crédito objeto da presente compensacéo
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I1.B — Da inexisténcia do débito a titulo de CIDE
I1.C — Da obrigatoriedade da busca pela verdade material

11.D — Do enriquecimento ilicito do Estado

Ao final requer a recorrente o reconhecimento integral do crédito e a
homologacdo da compensagdo ou, subsidiariamente, a declaracdo de nulidade da deciséo
recorrida em razdo da auséncia de analise, bem como a sua intimacao para fins de sustentacéo
oral na sesséo de julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula, Relatora

Atendidos aos requisitos de admissibilidade, toma-se conhecimento do recurso
voluntario.

O pedido da recorrente para intimagdo para sustentacdo oral deve ser indeferido a
mingua de previsdo legal ou regimental. Ademais, o § 1° do art. 55 do Anexo Il do Regimento
Interno do CARF - RICARF, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 9 de junho de 2016,
determina que a pauta de julgamento deve ser publicada no Diario Oficial da Unido com dez dias
de antecedéncia, sendo perfeitamente possivel ao patrono do autuado acompanhar tais
publicacBes para, caso lhe aprouver, formular sustentacdo oral na sessdo de julgamento, em
conformidade com os arts. 58 e 59 do referido Regimento Interno.

Alega a recorrente que teria demonstrado na manifestacdo de inconformidade a
origem do crédito na Acdo de Repeticdo de Indébito n® 92.0005220-7, mas ndo apresenta
nenhuma contraposicdo aos argumentos utilizados pelo julgador a quo para refutar a sua
alegacdo nesse sentido, razao pela qual ndo cabe reforma na decisdo recorrida nesta parte.

Ademais, conforme denota a peticdo inicial da referida acdo judicial juntada aos
autos, nela se discutia a inexisténcia da relacdo juridica que obrigasse as autoras ao pagamento
do Finsocial e aqui o crédito alegado no PER/DCOMP ¢é de Cofins (vide abaixo). Como se sabe,
a vigéncia da Cofins deu-se com a Lei Complementar n® 70/91%, a qual produziu efeitos a partir
de abril/92, tendo vigorado o Finsocial somente até margo/92.

CARACTER ISTICAS DO DARF

VALOR TOTAL DO DARF  |DATA DE ARRECADAGRD |
434.615,08 | 17/08/2008 i

!PEHEODD DE APURAGAQ !l:lmﬁo DE RECEITA
30/08/1295 | 2172

T
|
i

! Lei Complementar n° 70/91:

Art. 13. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicacdo, produzindo efeitos a partir do primeiro dia
do més seguinte aos noventa dias posteriores, aquela publicagdo, mantidos, até essa data, o Decreto-Lei n° 1.940, de
25 de maio de 1982 e alteracdes posteriores, a aliquota fixada no art. 11 da Lei n° 8.114, de 12 de dezembro de
1990.

Art. 14. Revoga-se o0 art. 2° do Decreto-Lei n° 326, de 8 de maio de 1967 e demais disposi¢cdes em contrério.
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Reclama a recorrente que a decisdo recorrida ndo teria se aprofundado na anélise
dos fatos e da origem do direito creditorio. Ocorre que a incumbéncia do julgador de primeira
instancia é de analisar os argumentos e provas apresentados pela manifestante em contraposi¢édo
ao despacho decisorio, e ndo de diretamente rever de oficio o despacho decisério. Se 0s
elementos apresentados com a manifestacdo de inconformidade ndo sdo suficientes para reverter
o despacho decisério e ndo ha neste qualquer questdo passivel de ser suscitada de oficio, é
natural que ele seja mesmo mantido pela decisao recorrida, como, de fato, aconteceu no presente
caso.

Diligéncias existem para resolver davidas acerca de questdo controversa originada
da confrontacdo de elementos de prova trazidos pelas partes, mas ndo para suprir 0 Onus
probatorio das partes acerca das suas alegacGes. O fato de o processo administrativo ser
informado pelo principio da verdade material em nada altera isso. O julgador, somente quando
entender necessario para a formacdo de sua conviccdo, pode atuar de oficio no sentido de
esclarecer as provas ja existentes nos autos, mas a busca da verdade material ndo afasta a
distribuicdo do 6nus da prova no processo administrativo, no sentido de que quem alega € que
deve provar.

Ndo se deve olvidar que incumbiria a interessada, por ocasido do recurso
voluntario ou da manifestacdo de inconformidade, apresentar elementos modificativos ou
extintivos da decisdo recorrida, nos termos do art. 16 do Decreto n® 70.235/72 e do art. 36 da Lei
n®9.784/99.

No caso, a contribuinte alega a existéncia de um crédito para a compensacao, 0
qual ndo restou por ela comprovado, conforme entendimento da autoridade administrativa, e
tendo ela se insurgido em face dessa decisdo, deveria ter entdo apresentado os elementos
modificativos ou extintivos com potencial para reforméa-la, o que ndo fez. Tendo o julgador
agido em conformidade com a legislacdo ao manter o despacho decisorio, improcede a alegacao
da recorrente de nulidade da decisdo recorrida.

Acerca das alegacdes da recorrente de “inexisténcia do débito a titulo de CIDE”,
cabe esclarecer-lhe acerca da competéncia de julgamento dos 6rgédos julgadores em matéria de
compensacdo ndo homologada.

O art. 74 da Lei n° 9.430/96 dispde sobre o procedimento de compensacao € 0
litigio decorrente da sua ndo homologacdo, nos seguintes termos:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utilizd-lo na compensacao
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicbes administrados por
aquele Orgdo. (Redaco dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

§ 12 A compensacdo de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pela
sujeito passivo, de declaracéo na qual constardo informacdes relativas aos créditos
utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Incluido pela Lei n°® 10.637, de
2002)

§ 2° A compensagdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condigdo resolutéria de sua ulterior homologagdo. (Incluido pela Lei n°
10.637, de 2002)

()



FI. 5do Ac6rddo n.° 3402-007.053 - 32 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10580.901280/2009-91

§ 62 A declaracéo de compensagcéo constitui confissdo de divida e instrumento habil
e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados. (Redagéo
dada pela Lei n° 10.833, de 2003)

§ 7° N3o homologada a compensacéo, a autoridade administrativa devera cientificar o
sujeito passivo e intima-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciéncia do
ato que ndo a homologou, 0 pagamento dos débitos indevidamente compensados.
(Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de 2003)

§ 8% Nio efetuado o0 pagamento no prazo previsto no § 7% o débito serd encaminhado a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscricdo em Divida Ativa da Unido,
ressalvado o disposto no § 9% (Redacéo dada pela Lei n° 10.833, de 2003)

§ 9% E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7% apresentar
manifestacdo de inconformidade contra a ndo-homologa¢cdo da compensacgao.
(Redagéo dada pela Lei n° 10.833, de 2003)

§ 10. Da decisdo que julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade
cabera recurso ao Conselho de Contribuintes. (Redagéo dada pela Lei n° 10.833, de
2003)

§ 11. A manifestagdo de inconformidade e o recurso de que tratam os §8 9° e 10
obedecerdo ao rito processual do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, e
enquadram-se no disposto no inciso 111 do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Codigo Tributario Nacional, relativamente ao débito objeto da compensag&o.
(Redag&o dada pela Lei n° 10.833, de 2003)

(...) [negritos da Relatora]

Como se vé acima, nos casos de compensacdo ndo homologada, a competéncia do
CAREF e das DRJs restringe-se a analise dos argumentos que potencialmente possam conduzir a
reforma do despacho decisorio que ndo homologou a compensacdo. Melhor dizendo, no maximo,
se a recorrente/manifestante tivesse razdo em suas alegacdes, o despacho decisorio poderia ser
revertido pelo 6rgdos julgadores com o reconhecimento do direito creditorio discutido e
determinacéo para que a Unidade de Origem homologasse a compensacdo na mesma medida.

Nessa esteira, a alegacdo da recorrente de que inexistiria o débito de CIDE
confessado por ela no PER/DCOMP é completamente impertinente ao julgamento do recurso
voluntério, vez que este pressupde o encontro de contas entre o crédito e o débito indicados no
PER/DCOMP para, se fosse o caso, reformar o despacho decisério com a determinagdo de
homologacdo da compensacdo. Para que o recurso voluntario obtenha sucesso nessa modalidade
de processo administrativo, instaurado pela insurgéncia da contribuinte em face da ndo
homologacdo da compensacdo, além da existéncia e legitimidade do crédito alegado, o débito
declarado deve também existir. O conceito de compensagdo esta atrelado a isso: encontro de
débitos e créditos.

De outra parte, conforme determinacdo expressa do art. 74, 86° da Lei n°
9.430/96, a “declaracdo de compensacdo constitui confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados”, ou seja, o débito
confessado no PER/DCOMP ndo se sujeita a nenhum litigio administrativo. Eventual pedido de
retificacdo de oficio de débito confessado em declaracdo para reduzir o saldo a pagar a ser
encaminhado a PGFN, na hipétese da ocorréncia de erro de fato no preenchimento da
declaracdo, somente pode ser efetuado no &mbito da Unidade RFB de origem, nos termos do
Parecer Normativo Cosit n° 8/2014.

Ademais, conforme ja alertado na decisdo recorrida, nos termos da Instrucao
Normativa RFB n° 900/2008, é vedada a retificacdo do PER/DCOMP apds a emissdo do
despacho decisorio.
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Dessa forma, com relacdo a alegacdo da interessada de inexisténcia de débito de
CIDE indicado no PER/DCOMP, ela ndo produz qualquer efeito no presente processo relativo a
insurgéncia da contribuinte em face da ndo homologacdo da compensacdo declarada; seja porque
ndo ha previsdo legal de litigio administrativo relativamente aos debitos confessados pela
contribuinte; seja porque o presente processo trata € da ndo homologagdo da compensacao que
pressupde a existéncia de debitos e créditos no encontro de contas; seja porque hd vedacéo na
legislacdo a retificacdo do PER/DCOMP apos a emissdo do despacho decisorio; ou, seja porque
ndo compete ao CARF proceder a retificacdo de oficio de débitos confessados pela contribuinte.

Por fim, ndo ha nada que se falar em enriquecimento ilicito do Estado. Ocorreu
nada mais do que uma declaragdo de compensagédo para a qual o alegado pagamento indevido
indicado como origem do crédito (Cofins, PA set/95) ndo restou comprovado pela interessada e
consequentemente a compensacdo ndo foi homologada pela autoridade administrativa e, sem
elementos suficientes para tal, os 6rgaos julgadores ndo puderam reformar o despacho decisério.
Tudo isso em conformidade com a legislacéo tributéria e com a distribuicdo do 6nus da prova no
processo administrativo, como ja delineado acima.

Assim, pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

Insta indicar, em conformidade com o art. 63, 88° do RICARF, que, na sessdo de
julgamento, a maioria do Colegiado compreendeu em sentido diverso do exposto acima acerca
das alegagOes da recorrente de “inexisténcia do débito a titulo de CIDE”. O entendimento que
prevaleceu no Colegiado foi no sentido de que a competéncia dos 6rgdos julgadores em matéria
de compensacdo ndo homologada pode envolver, em determinadas circunstancias, a analise do
débito declarado, e ndo apenas do crédito pleiteado. Assim, caso demonstrada inconsisténcias
nos valores dos débitos declarados no PER/DCOMP, a luz do principio da verdade material,
poderia o Colegiado conhecer e adentrar nos argumentos, confirmando o eventual erro cometido
no preenchimento da declara¢do. Contudo, mesmo com esse entendimento, no presente caso,
caberia ser negado provimento ao Recurso em face da auséncia de provas, diante da nao
demonstracdo pela empresa dos equivocos cometidos na apuracdo do débito declarado no
PER/DCOMP.

(documento assinado digitalmente)

Maria Aparecida Martins de Paula



